
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRANTE-TO
Rua 7 de setembro, S/n? - Centro

DECRETO Nº276/2024 DE 27 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº.020/2024 para Locação de Imovel funcionamento para funcionar a Secretaria Indústria e
Comércio no Povoado de Paciência.

Prefeitura Municipal de Palmeirante Estado do Tocantins, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

Considerando que no Povoado de Paciência não tem prédio próprio e por ter a necessidade do funcionamento da secretaria de Industria e
comercio  , razão pela qual necessita da locação de um imovel.

Considerando o disposto no art. 37, XXI e 173, § 1º, II, da CF/1988, e consignados no texto legal nos dizeres do art. 37, XXI, na expressão
“ressalvados os casos especificados na legislação” fundamenta a dispensa de licitação com fulcro no art. 74, inciso V da Lei nº 14.133/202
suas atualizações e Decreto Municipal nº.148/2023

Considerando o julgamento da AGENTE DE CONTRATAÇÃO da Prefeitura Municipal de Palmeirante sobre os documentos pertinentes à
proposta de preço e habilitação, manifestando-se favoravelmente LOCAÇÃO por inexigibilidade de licitação;

Considerando o Parecer da Controladoria Interna da Prefeitura Municipal de Palmeirante, manifestando-se favoravelmente à LOCAÇÃO por
inexigibilidade de licitação;

Considerando a extrema necessidade para locação ora solicitados para suprir as demandas existente junto a Prefeitura de Palmeirante ; 

RESOLVO DECRETAR:

Art. 1º - Autorizo a inexigibilidade de licitação para locação de um imovel da Sra., VALDINEIA ARAUJO CAVALCANTE, CPF: 063.103.501-02,
RG 1.289.612, com residência na Av. Principal Povoado de Paciência Palmeirante-TO.

Totalizando um valor global de R$ 7.650,00 (se

te mil seiscentos e cinquenta reais), que será pago em 9 parcelas mensais no valor de R$850,00 (oitocentos e cinquenta reais ).

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique – se e Cumpra – se.

Palmeirante, 27 de março de 2024.

RAIMUNDO BRANDÃO DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.palmeirante.to.gov.br/assinex-validador por
meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-33d27f-11042024232315
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